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À CPL, 

Atendendo a solicitação contida no Despacho N° 21668/2021-COAP (Doc. ordem 65), 

encaminhamos o presente parecer técnico da proposta de preço referente ao Pregão Eletrônico Nº 

05/2021-UNIFAP, processo Nº 23125.000841/2021-30, tendo como objeto a escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação de serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva 

em aparelhos refrigeradores da UNIFAP – Campus Binacional de Oiapoque, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. A PROPOSTA ESTIMADA PELA ADMINISTRAÇÃO 

Em atenção ao preço orçado pela Administração temos as seguintes considerações: 

1.1 O valor total do objeto do pregão corresponde a R$ 567.431,00 (Anexo A), conforme figura 

abaixo: 

 

Figura 01 – Descrição do valor do objeto do pregão proposto pela UNIFAP. 

Fonte: Anexo A - Edital do Pregão Eletrônico Nº 09/2021-UNIFAP. 

 

2. DA EMPRESA HABILITADA  

 

Empresa classificada CNPJ 
Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

execução 

(Meses) 

Valor Geral da 

proposta de Preços 

(R$) 

Empresa H. M. DE 

ALMEIDA EIRELI - EPP 
23.425.740/0001-75 60 - R$ 389.999,84 

 

3. RESUMO DA PROPOSTA E CONSIDERAÇÕES 

3.1.1. BDI – Serviços: 28,82% 

3.1.2. ENCARGOS SOCIAIS – Horistas: 84,86% / Mensalistas: 46,88% 

3.1.3. DESCONTO OFERTADO: 31,27% 

3.1.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA – apresentou comprovação mínima exigida no Edital. 

http://www.unifap.br/
mailto:aeea@unifap.br
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3.1.5. PLANILHA DE SERVIÇOS – os serviços constantes nos itens 51 e 112 estão com valores 

unitários (incluso BDI) e, consequentemente, os valores totais acima do que foi estimado 

pela Administração para esses serviços. Vale destacar que, esses serviços não são os mais 

relevantes na planilha, ou seja, na curva ABC, não estão nem entre os elementos do grupo 

A e nem do grupo B, portanto possuem valor de pouca relevância. 

 

4. CONCLUSÕES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Com base na análise acima, considerando a informação contida no subitem 3.1.3, cabe fazer diligencia 

para que a empresa comprove que tem plenas condições de executar os serviços com os preços que 

foram ofertados, caso vossa senhoria julgue pertinente. Caso contrário, a proposta poderá ser aceita 

nesses termos. 

  

Nada mais foi analisado. Subscrevemo-nos, salvo o melhor juízo. 

 

Macapá-AP, 29 de dezembro de 2021. 

 

  

 

 

      
Raimundo Brazão do Rosário                                       

Arquiteto e Urbanista                                    
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